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c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) No caso de o promotor se integrar na alínea a)

do n.o 1, utilizar, na sua actividade, frotas de
transporte que sejam constituídas por um
número igual ou superior a cinco veículos
pesados;

g) No caso de o promotor se integrar na alínea b)
do n.o 1, ter consumo anual igual ou superior
a 500 tep.

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — No caso de as operações candidatas se integra-

rem no âmbito das alíneas a), c) e d) do n.o 1 do
artigo 2.o, devem gerar poupanças de energia que,
quando avaliadas a preços do ano de apresentação da
candidatura, correspondam a pelo menos um quinto do
valor do investimento.

4 — As operações candidatas deverão ter lugar
durante o período de vigência do Quadro Comunitário
de Apoio para 1994-1999.

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Materiais, componentes eléctricos e mecânicos

e outro equipamento embarcado que seja con-
siderado parte integrante da operação em causa;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Realizações de auditorias e elaboração de pla-

nos de racionalização de consumos.

2 — Não serão consideradas aplicações relevantes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) As despesas financeiras, fiscais e os trabalhos

para a própria empresa, ainda que correspon-
dam a despesas incorridas com as aplicações
relevantes previstas no n.o 1;

c) As despesas de funcionamento que não estejam
incluídas nas aplicações relevantes descritas no
n.o 1;

d) As despesas correspondentes à aquisição de
edifícios.»

Artigo 2.o

Disposições finais

1 — As referências feitas no Despacho Normativo
n.o 11-D/95 ao Ministro da Indústria e Energia con-
sideram-se feitas ao Ministro da Economia.

2 — No prazo de 15 dias contados a partir da publi-
cação do presente despacho, o organismo gestor referido
no artigo 3.o do despacho mencionado no número ante-
rior procederá à publicação de um anúncio, nos termos
do artigo 2.o do mesmo despacho.

3 — As candidaturas apresentadas ao abrigo do Des-
pacho Normativo n.o 11-D/95, de 6 de Março, que este-
jam em processo de apreciação no organismo gestor

poderão ser analisadas à luz do presente despacho caso
o promotor o solicite no prazo de 20 dias contados desde
a data da publicação do anúncio referido no número
anterior.

4 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da publicação no Diário da República do
anúncio referido no n.o 2.

Ministério da Economia, 27 de Fevereiro de 1998. —
O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 180/98

de 18 de Março

Pela Portaria n.o 544-G/96, de 4 de Outubro, foi con-
cesssionada a MALPICAÇA — Sociedade Cinegética
do Tejo, L.da, a zona de caça turística do Monte Novo,
processo n.o 1965-DGF, situada no município de Castelo
Branco, com uma área de 398,50 ha, válida até 4 de
Outubro de 2008.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 920,35 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvido o Conselho Nacio-
nal da Caça e de Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 544-G/96 os prédios rústicos denominados
«Herdades da Estrela, Vale do Paio e Monte do Gar-
rido», sitos na freguesia de Malpica do Tejo, município
de Castelo Branco, ficando a mesma com uma área total
de 1318,85 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu ainda parecer favo-
rável por parte da Direcção-Geral do Turismo, ficando
a entidade concessionária obrigada a executar as obras
do pavilhão de caça até ao início da próxima época
venatória, devendo previamente solicitar vistoria à
Direcção-Geral do Turismo.

3.o A entidade concessionária fica obrigada a dotar
o guarda florestal auxiliar de meio de transporte.

Ministérios da Economia e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

Assinada em 29 de Novembro de 1997.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Luís Manuel Capoulas Santos, Secretário de Estado da
Agricultura e do Desenvolvimento Rural.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 181/98
de 18 de Março

A requerimento da Espaço Atlântico — Formação
Financeira, S. A., entidade instituidora do Instituto de
Estudos Superiores Financeiros e Fiscais de Lisboa,

reconhecido oficialmente, ao abrigo do disposto no Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria
n.o 1126/90, de 15 de Novembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 879/91, de
24 de Agosto, e na Portaria n.o 31/93, de 8 de Janeiro;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração

O plano de estudos do curso de bacharelato em Ges-
tão Internacional e Exportação ministrado pelo Instituto
de Estudos Superiores Financeiros e Fiscais de Lisboa
passa a ser o constante do anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1997-1998, inclusive.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o plano de estudos aprovado pela presente portaria
são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente com-
petente do Instituto.

Ministério da Educação.

Assinada em 13 de Fevereiro de 1998.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Instituto de Estudos Superiores Financeiros e Fiscais de Lisboa

Curso: Gestão Internacional e Exportação

Grau: bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas
Aulas

práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários
e estágios

Introdução à Economia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 2 2
Matemática dos Negócios I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 4
Língua Estrangeira dos Negócios I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 6
Introdução ao Estudo da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 3
História e Geopolítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 3
Introdução à Economia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 2 2
Matemática dos Negócios II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . 4


